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� Poderá ter acesso aos benefícios da LG as:

• Micro Empresas (ME): receita bruta anual de até R$ 240 
mil
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• Empresas de Pequeno Porte (EPP): receita bruta anual
entre R$ 240 mil e R$ 2,4 milhões

� O ES continua adotando sublimite de R$ 
1.800.000,00



:::: Recolhimento unificado de tributos: “efeito de imposto Recolhimento unificado de tributos: “efeito de impo sto 
único” para o contribuinteúnico” para o contribuinte

:::: IRPJ, IPI, CSLL, Cofins, PIS, Contribuição Patr onal IRPJ, IPI, CSLL, Cofins, PIS, Contribuição Patronal  

Previdenciária (INSS Patronal)Previdenciária (INSS Patronal) **, ICMS e ISS, ICMS e ISS
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* exceto no caso da ME e da EPP que se dediquem às
atividades de: (efeitos a partir de 01/01/2009)

A) construção de imóveis e obras de engenharia em geral,
inclusive sob a forma de subempreitada, execução de projeto s e
serviços de paisagismo, bem como decoração de interiores;

B) serviço de vigilância, limpeza ou conservação;



:::: RebateRebate dede substituiçãosubstituição tributária,tributária, tributaçãotributação
monofásica,monofásica, antecipaçãoantecipação tributáriatributária comcom encerramentoencerramento
dede tributaçãotributação (com(com relaçãorelação aoao ICMS)ICMS) ee exportaçõesexportações

:::: TributaçãoTributação pelapela receitareceita “recebida”“recebida” (regime(regime dede caixa)caixa)
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:::: TributaçãoTributação pelapela receitareceita “recebida”“recebida” (regime(regime dede caixa)caixa)
ouou “faturada”“faturada” (regime(regime dede competência)competência)

:::: EstadosEstados ouou MunicípiosMunicípios poderãopoderão concederconceder benefícios,benefícios,
nana formaforma dede isenção,isenção, reduçãoredução ouou estabelecimentoestabelecimento dede
valoresvalores fixosfixos dodo ICMSICMS ouou dodo ISSISS àsàs MEME ouou EPPEPP optantesoptantes
pelopelo SimplesSimples NacionalNacional (Resolução(Resolução nºnº 5252//20082008))
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Para empresas em início de atividade a opção não se
dará no ato da inscrição no CNPJ. Neste caso a opção
pode se dar em qualquer mês do ano, desde que dentro
do prazo de trinta dias contados da data do deferimento
da última inscrição da matriz no Município e, se exigível,
no Estado .no Estado .

Pessoa jurídica em início de atividade é aquela cujo
tempo decorrido entre a data da abertura da matriz no
CNPJ e a data da formalização da opção pelo Simples
Nacional é menor ou igual a 180 dias.
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O caput do artigo 17 da LC 123/2006 relaciona as mi cro e 
pequenas empresas impedidas de participarem do Simp les 
Nacional, mas não dos demais benefícios da Lei Gera l, 
desde que sejam ME ou EPP:

I – que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de 
serviços de assessoria creditícia, gestão de crédit o, seleção e 
riscos, administração de contas a pagar e a receber , 
gerenciamento de ativos (asset management), compras  de 
direitos creditórios resultantes de vendas mercanti s a prazo ou 
de prestação de serviços (factoring); 

II – que tenha sócio domiciliado no exterior; 

III – de cujo capital participe entidade da administ ração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;
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IV – que preste serviço de comunicação ( Revogado pela LC 128/08 );

V – que possua débito com o Instituto Nacional do Se guro 
Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual 
ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspens a;

VI – que preste serviço de transporte intermunicipal e VI – que preste serviço de transporte intermunicipal e 
interestadual de passageiros;

VII – que seja geradora, transmissora, distribuidora  ou 
comercializadora de energia elétrica;

VIII – que exerça atividade de importação ou fabrica ção de 
automóveis e motocicletas;

IX – que exerça atividade de importação de combustív eis;
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X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de
(modificado pela LC 128/2008) :

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, a rmas
de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes;

b) bebidas a seguir descritas:
1 - alcoólicas;
2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas ;2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas ;
3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos
concentrados ou sabores concentrados), para elaboração
de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10
(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;
4 - cervejas sem álcool;
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XI – que tenha por finalidade a prestação de serviços decorre ntes
do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica , científica,
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissã o
regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de
instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo d e
intermediação de negócios;

XII – que realize cessão ou locação de mão-de-obra *;

* Esta vedação não se aplica às atividades de ( Resolução 50/2008 ):
- construção de imóveis e obras de engenharia em geral,
inclusive sob a forma de subempreitada, execução de
projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de
interiores;
- serviço de vigilância, limpeza ou conservação.
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XIII – que realize atividade de consultoria;

XIV – que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis .

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios,
exceto quando se referir a prestação de serviços tributados peloexceto quando se referir a prestação de serviços tributados pelo
ISS. (inserido pela LC 128/2008 )
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RESOLUÇÃO CGSN nº 006:

- Não poderão optar pelo Simples Nacional as ME e as EPP que,
embora exerçam diversas atividades permitidas, também exe rçam pelo
menos uma atividade vedada, independentemente de essa ativ idade
econômica ser considerada principal ou secundária .econômica ser considerada principal ou secundária .

- O Anexo II da Resolução CGSN nº 006 relaciona os códigos de
atividades econômicas previstos que abrangem concomitant emente
atividade impeditiva e permitida ao Simples Nacional. Ou se ja um
único código inclui atividades vedadas e permitidas. Neste caso, a
pessoa jurídica pode efetuar a opção, sob condição de declar ação de
que exerce tão-somente atividades permitidas no Simples Na cional.
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• ANEXO I: Atividades Comerciais

• ANEXO II:
� Atividades Industriais
� Atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS, deduzid a a
parcela correspondente ao ICMS e acrescida a parcela corres pondente
ao ISS prevista no Anexo IIIao ISS prevista no Anexo III

• ANEXO III:
A – locação de bens móveis;

B – creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamen tal,
escolas técnicas, profissionais e de ensino médio, de língu as
estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, prep aratórios
para concursos, gerenciais e escolas livres (alterado pela LC
128/2008);

C – agência terceirizada de correios;
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• ANEXO III:

D – agência de viagem e turismo;

E – centro de formação de condutores de veículos automotores de
transporte terrestre de passageiros e de carga;

F – agência lotérica ;F – agência lotérica ;

G – serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminh ões,
ônibus, outros veículos pesados, tratores, máquinas e equi pamentos
agrícolas ( revogado pela LC 128/2008 );

H – serviços de instalação, manutenção e reparação de acessó rios para
veículos automotores ( revogado pela LC 128/2008 );

I – serviços de manutenção e reparação de motocicletas, moto netas e
bicicletas ( revogado pela LC 128/2008 );
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• ANEXO III:

J – serviços de instalação, manutenção e reparação de máquin as de
escritório e de informática ( revogado pela LC 128/2008 );

K – serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e ca rpintaria em
residências ou estabelecimentos civis ou empresariais, be m como
manutenção e reparação de aparelhos eletrodomésticos (revogado pela LC
128/2008);128/2008);

L – serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistem as de ar
condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tr atamento de ar
em ambientes controlados ( revogado pela LC 128/2008 );

M – serviços de instalação, de reparos e de manutenção em gera l, bem
como de usinagem, solda, tratamento e revestimento em metai s
(incluído pela LC 128/2008 );

N – veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e
imagens, e mídia externa ( revogado pela LC 128/2008 );



�
����������������	
���

��
��
������
�����
������
����


• ANEXO III:

O – transporte municipal de passageiros;

P – todas as outras atividades de prestação de serviços não ci tadas nos
anexos IV e V e que não tenham sido objeto de vedação expressa n a
Lei Complementar 123/2006;

Q – Transporte intermunicipal e interestadual de cargas ded uzida a
parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela corresp ondente
ao ICMS prevista no Anexo I ( esta atividade começou a ser tributada
pelo Anexo III a partir de 1º de janeiro de 2008. Até então esta va
submetida ao Anexo V );

R – Serviços de comunicação, deduzida a parcela corresponde nte ao
ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I
(incluído pela LC 128/2008 )

S – Escritórios de serviços contábeis ( incluído pela LC 128/2008 );



• ANEXO IV

A – Construção de imóveis/obras de engenharia, inclusive
subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagis mo, bem
como decoração de interiores (alterado pela LC 128/2008 );

B – Empresas montadoras de stands para feiras (revogado pela LC 128/2008 );
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C – Escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos
técnicos/gerenciais ( revogado pela LC 128/2008 );

D – Produção cultural e artística ( revogado pela LC 128/2008 );

E – Produção cinematográfica e de artes cênicas (revogado pela LC 128/2008 );

F - Serviço de vigilância, limpeza ou conservação (incluído pela LC 128/2008 );

OBS: Desde 01/01/2009 as atividades deste anexo passaram a reco lher
o INSS Patronal separadamente do Simples Nacional.



• ANEXO V (com INSS PATRONAL incluso no DAS a
partir de 01/01/2009 )

A – cumulativamente, administração e locação de imóveis de
terceiros;

B – academias de dança, de capoeira, de ioga, e de artes marciais ;
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B – academias de dança, de capoeira, de ioga, e de artes marciais ;

C – acad. de atividades físicas, desportivas, de natação e es colas
de esportes;

D – elaboração de programas de computadores, inclusive jogo s
eletrônicos, desde que desenvolvidos em estabelecimento d o
optante;

E – licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de
computação;



• ANEXO V
F– planejamento, confecção, manutenção e atualização de pá ginas
eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do op tante;

G – escritórios de serviços contábeis (revogado pela LC 128/2008 );

H – serviço de vigilância, limpeza ou conservação

�
����������������	
���

��
��
������
�����
������
����


H – serviço de vigilância, limpeza ou conservação (revogado pela LC
128/2008);

I – empresas montadoras de estandes para feiras (incluído pela LC
128/2008);

J – produção cultural e artística (incluído pela LC 128/2008 );

K – produção cinematográfica e de artes cênicas (incluído pela LC
128/2008);



• ANEXO V

L – laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínic a (incluído pela
LC 128/2008);

M – Serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem,
registros gráficos e métodos óticos, bem como ressonância
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registros gráficos e métodos óticos, bem como ressonância
magnética (incluído pela LC 128/2008 );

N – serviços de prótese em geral (incluído pela LC 128/2008 ).
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O Anexo I pode apresentar até 11 tipos de receitas e , 
consequentemente, 11 tipos de alíquotas:

1 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias não sujei tas a
substituição tributária, a tributação concentrada em uma ú nica etapa
(monofásica) e a antecipação tributária com encerramento de tributação (com(monofásica) e a antecipação tributária com encerramento de tributação (com
relação ao ICMS);

2 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a substituição
tributária somente do ICMS;

3 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a substituição
tributária do Pis e do ICMS;

4 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a substituição
tributária da Cofins e do ICMS;
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5 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a substituição
tributária da Cofins, do Pis/Pasep e do ICMS;

6 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a substituição
tributária somente do Pis/Pasep;

7 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a substituição
tributária somente da Cofins ;tributária somente da Cofins ;

8 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a substituição
tributária do Pis/Pasep e da Cofins;

9 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeitas a tributação
concentrada em uma única etapa (monofásica);

10 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeita s a antecipação
tributária com encerramento de tributação (com relação ao I CMS);

11 - Revenda de mercadorias para exportação;
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Alíquotas do Anexo I (Comércio):

Receita Bruta 
Total em 12 meses 

(em R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11

Até 120.000,00 4,00 2,75 2,75 2,75 2,75 4,00 4,00 4,00 4,00 2,75 2, 75

De 120.000,01 a 
240.000,00

5,47 3,61 3,61 2,75 2,75 5,47 4,61 4,61 4,61 3,61 2,75

De 240.000,01 a 
360.000,00

6,84 4,51 4,28 3,56 3,33 6,61 5,89 5,66 5,66 4,51 3,33

De 360.000,01 a 
480.000,00

7,54 4,98 4,73 3,94 3,69 7,29 6,50 6,25 6,25 4,98 3,69

De 480.000,01 a 
600.000,00

7,60 5,02 4,77 3,97 3,72 7,35 6,55 6,30 6,30 5,02 3,72

De 600.000,01 a 
720.000,00

8,28 5,46 5,19 4,31 4,04 8,01 7,13 6,86 6,86 5,46 4,04
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O Anexo II pode apresentar até 19 tipos de receitas  e, 
consequentemente, 19 tipos de alíquotas:

1 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas não sujeitas 
a substituição tributária, a tributação concentrada  em uma única etapa (monofásica) e a 
antecipação tributária com encerramento de tributaç ão;

2 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária somente do IPI;substituição tributária somente do IPI;

3 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do IPI e do ICMS;

4 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do IPI e do Pis/Pasep;

5 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do IPI e da COFINS;

6 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do IPI, do Pis/Pasep e da C OFINS;
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7 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do IPI, do ICMS e do Pis/Pa sep;

8 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do IPI, do ICMS e da COFINS ;

9 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias por  elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do IPI, do ICMS, do Pis/Pas ep e da COFINS;substituição tributária do IPI, do ICMS, do Pis/Pas ep e da COFINS;

10 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária somente do ICMS;

11 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do ICMS e do Pis/Pasep;

12 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do ICMS e da COFINS;

13 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do ICMS, do Pis/Pasep e da COFINS;
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14 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária somente do Pis/Pasep;

15 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária somente da COFINS;

16 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas sujeitas a 
substituição tributária do Pis/Pasep e da COFINS;

17 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeita s a tributação concentrada
em uma única etapa (monofásica);

18 - Receitas decorrentes da revenda de mercadorias sujeita s a antecipação tributária
com encerramento de tributação (com relação ao ICMS);

19 - Receitas decorrentes da venda de mercadorias po r elas industrializadas para 
exportação;
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Alíquotas do Anexo II (Indústria):
Receita Bruta 

Total em 12 meses 
(em R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

Até 120.000,00 4,50 4,00 2,75 4,00 4,00 4,00 2,75 2,75 2,75 3,25

De 120.000,01 a 
5,97 5,47 3,61 5,47 4,61 4,61 3,61 2,75 2,75 4,11

De 120.000,01 a 
240.000,00

5,97 5,47 3,61 5,47 4,61 4,61 3,61 2,75 2,75 4,11

De 240.000,01 a 
360.000,00

7,34 6,84 4,51 6,61 5,89 5,66 4,28 3,56 3,33 5,01

De 360.000,01 a 
480.000,00

8,04 7,54 4,98 7,29 6,50 6,25 4,73 3,94 3,69 5,48

De 480.000,01 a 
600.000,00

8,10 7,60 5,02 7,35 6,55 6,30 4,77 3,97 3,72 5,52

De 600.000,01 a 
720.000,00

8,78 8,28 5,46 8,01 7,13 6,86 5,19 4,31 4,04 5,96
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Alíquotas do Anexo II (Indústria):
Receita Bruta Total 
em 12 meses (em 

R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

11 12 13 14 15 16 17 18 19

Até 120.000,00
3,25 3,25 3,25 4,50 4,50 4,50 4,50 3,25 2,75

De 120.000,01 a 
4,11 3,25 3,25 5,97 5,11 5,11 5,11 4,11 2,75

De 120.000,01 a 
240.000,00

4,11 3,25 3,25 5,97 5,11 5,11 5,11 4,11 2,75

De 240.000,01 a 
360.000,00

4,78 4,06 3,83 7,11 6,39 6,16 6,16 5,01 3,33

De 360.000,01 a 
480.000,00

5,23 4,44 4,19 7,79 7,00 6,75 6,75 5,48 3,69

De 480.000,01 a 
600.000,00

5,27 4,47 4,22 7,85 7,05 6,80 6,80 5,52 3,72

De 600.000,01 a 
720.000,00

5,69 4,81 4,54 8,51 7,63 7,36 7,36 5,96 4,04
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O Anexo III pode apresentar até 7 tipos de receitas  e, 
consequentemente, 7 tipos de alíquotas:

1 - Receitas decorrentes da locação de bens móveis;

2 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços a baixo, sem retenção ou 
substituição tributária, com ISS devido a outro Mun icípio:

a) creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas,a) creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas,
profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, d e artes, cursos técnicos de
pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e esc olas livres;
b) agência terceirizada de correios;
c) agência de viagem e turismo;
d) centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de
passageiros e de carga;
e) agência lotérica;
f) serviços de instalação, de reparos e de manutenção em gera l, bem como de
usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;
g) transporte municipal de passageiro
h) todas as outras atividades de prestação de serviços não ci tadas nos anexos IV e V e
que não tenham sido objeto de vedação expressa na Lei Complem entar 123/2006
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O Anexo III pode apresentar até 7 tipos de receitas  e, 
consequentemente, 7 tipos de alíquotas:

3 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços p revistos no item 2, sem retenção ou 
substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município;

4 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços p revistos no item 2, com retenção ou 
substituição tributária do ISS;

5 - Receitas decorrentes da atividade de prestação d e serviços de transportes 
intermunicipais e interestaduais de cargas e de com unicação , sem substituição tributária 
de ICMS

6 - Receitas decorrentes da atividade de prestação d e serviços de transportes 
intermunicipais e interestaduais de cargas e de com unicação , com substituição tributária 
de ICMS

7 – Escritórios de Serviços Contábeis
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Alíquotas do Anexo III (Serviços):

Receita Bruta Total em 
12 meses (em R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

1 2 3 4 5 6 7

Até 120.000,00
4,00 6,00 6,00 4,00 5,25 4,00 4,00

De 120.000,01 a 
240.000,00

5,42 8,21 8,21 5,42 7,28 5,42 5,42

De 240.000,01 a 
360.000,00

6,76 10,26 10,26 6,76 9,09 6,76 6,76

De 360.000,01 a 
480.000,00

7,47 11,31 11,31 7,47 10,03 7,47 7,47

De 480.000,01 a 
600.000,00

7,53 11,40 11,40 7,53 10,11 7,53 7,53

De 600.000,01 a 
720.000,00

8,19 12,42 12,42 8,19 11,01 8,19 8,19
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Podem optar pelo Anexo IV as seguintes atividades:

� Construção de imóveis e obras de engenharia em gera l, inclusive sob a forma 
de subempreitada, execução de projetos e serviços d e paisagismo, bem como 
decoração de interiores; 
� Serviços de vigilância, limpeza ou conservação;

O Anexo IV pode apresentar até 3 tipos de receitas e, O Anexo IV pode apresentar até 3 tipos de receitas e, 
consequentemente, 3 tipos de alíquotas:

1 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços c itados acima, sem retenção ou 
substituição tributária, com ISS devido a outro Mun icípio;

2 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços c itados acima, sem retenção ou 
substituição tributária, com ISS devido ao próprio Município;

3 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços c itados acima , com retenção ou 
substituição tributária do ISS;
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Alíquotas do Anexo IV (Serviços):

Receita Bruta Total em 12 
meses (em R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

1 2 3

Até 120.000,00 4,50 4,50 2,50

De 120.000,01 a 240.000,00 6,54 6,54 3,75

De 240.000,01 a 360.000,00 7,70 7,70 4,20

De 360.000,01 a 480.000,00 8,49 8,49 4,65

De 480.000,01 a 600.000,00 8,97 8,97 5,10

De 600.000,01 a 720.000,00 9,78 9,78 5,55

As empresas do Anexo IV devem calcular e recolher o INSS Patronal em separado, da 
forma como é feito no Lucro Presumido ou Real, mas sem a incidência das Contribuições 
para Terceiros (5,80%) e o salário educação.

INSS PATRONAL = Contribuição Patronal ............. ............. 20%
Seguro Acidente do Trabalho ............. 1%, 2% ou  3%
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Podem optar pelo Anexo V as seguintes atividades:

– cumulativamente administração e locação de imóveis de terc eiros;
– academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;
– academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de
esportes;
– elaboração de programas de computadores, inclusive jogos e letrônicos,
desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante ;desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante ;
– licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de com putação;
– planejamento, confecção, manutenção e atualização de págin as eletrônicas,
desde que realizados em estabelecimento do optante;
– empresas montadoras de estandes para feiras;
– produção cultural e artística;
– produção cinematográfica e de artes cênicas;
– laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;
– serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, r egistros
gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;
– serviços de prótese em geral.
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O Anexo V pode apresentar até 3 tipos de receitas e , 
consequentemente, 3 tipos de alíquotas:

1 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços p revistas para o Anexo V, 
sem retenção ou substituição tributária, com ISS de vido a outro Município;

2 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços p revistas para o Anexo V, 
sem retenção ou substituição tributária, com ISS de vido ao próprio Município;sem retenção ou substituição tributária, com ISS de vido ao próprio Município;

3 - Receitas decorrentes da prestação dos serviços p revistas para o Anexo V, 
com retenção ou substituição tributária do ISS;

OBS: No Anexo V, o Simples Nacional contempla o INSS P atronal, da mesma 
forma que os anexos I, II e III.
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FATOR R: O Anexo V se diferencia dos demais por apresentar u ma condição na 
definição da alíquota. Essa condição foi denominada “fator r”, que deverá ser calculado 
todo mês através da fórmula:

Fator r =

Folha de salários, incluindo os encargos, nos 12 me ses anteriores ao 
período de apuração

Receita bruta total acumulada nos 12 meses anterior es ao período de 

De acordo com o artigo 7º da Resolução 05 do CGSN d eve-se considerar como “folha de 
salários, incluídos encargos”, o montante PAGO nos 12 (doze) meses anteriores ao do 
período de apuração a título de:

� salários;
� retiradas de pró-labore;
� o montante efetivamente recolhido a título de contr ibuição para a Seguridade Social 
destinada à Previdência Social;
� o montante efetivamente recolhido ao Fundo de Garan tia do Tempo de Serviço;

Fator r =
Receita bruta total acumulada nos 12 meses anterior es ao período de 

apuração
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Alíquotas do Anexo V (Serviços):

Receita Bruta 
Total em 12 

meses (em R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

RECEITA: Sem retenção ou Subst. Trib., com ISS devido a outro outro 
MunicípioMunicípio

R ³³³³
0,40

0,35 ££££ R 
< 0,40

0,30 ££££ R 
< 0,35

0,25 ££££ R 
< 0,30

0,20 ££££ R 
< 0,25

0,15 ££££ R 
< 0,20

0,10 ££££ R 
< 0,15

R < 0,10

Até 120.000,00 10,00 10,80 11,97 12,47 13,82 15,70 17,70 19,50Até 120.000,00 10,00 10,80 11,97 12,47 13,82 15,70 17,70 19,50

De 120.000,01 a 
240.000,00

11,27 11,89 13,51 15,12 15,39 16,69 18,54 20,31

De 240.000,01 a 
360.000,00

12,53 13,08 14,61 16,14 16,40 17,70 19,45 21,05

De 360.000,01 a 
480.000,00

13,18 14,40 15,84 17,29 17,54 18,84 20,54 21,79

De 480.000,01 a 
600.000,00

13,93 14,91 16,27 17,40 17,90 19,17 20,82 22,02

De 600.000,01 a 
720.000,00

14,83 15,83 16,83 17,83 18,33 19,63 21,43 22,68
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Alíquotas do Anexo V (Serviços):

Receita Bruta 
Total em 12 

meses (em R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

RECEITA: Sem retenção ou Subst. Trib., com ISS devido ao próprio próprio 
MunicípioMunicípio

R ³³³³
0,40

0,35 ££££ R 
< 0,40

0,30 ££££ R 
< 0,35

0,25 ££££ R 
< 0,30

0,20 ££££ R 
< 0,25

0,15 ££££ R 
< 0,20

0,10 ££££ R 
< 0,15

R < 0,10

Até 120.000,00 10,00 10,80 11,97 12,47 13,82 15,70 17,70 19,50Até 120.000,00 10,00 10,80 11,97 12,47 13,82 15,70 17,70 19,50

De 120.000,01 a 
240.000,00

11,27 11,89 13,51 15,12 15,39 16,69 18,54 20,31

De 240.000,01 a 
360.000,00

12,53 13,08 14,61 16,14 16,40 17,70 19,45 21,05

De 360.000,01 a 
480.000,00

13,18 14,40 15,84 17,29 17,54 18,84 20,54 21,79

De 480.000,01 a 
600.000,00

13,93 14,91 16,27 17,40 17,90 19,17 20,82 22,02

De 600.000,01 a 
720.000,00

14,83 15,83 16,83 17,83 18,33 19,63 21,43 22,68



��������	
���

�
�������
� ���!��#"

Alíquotas do Anexo V (Serviços):

Receita Bruta 
Total em 12 

meses (em R$)

Alíquotas conforme o tipo de receita (em %)

RECEITA: Com Retenção ou Substituição Tributária do ISSCom Retenção ou Substituição Tributária do ISS

R ³³³³
0,40

0,35 ££££ R 
< 0,40

0,30 ££££ R 
< 0,35

0,25 ££££ R 
< 0,30

0,20 ££££ R 
< 0,25

0,15 ££££ R 
< 0,20

0,10 ££££ R 
< 0,15

R < 0,10

Até 120.000,00 8,00 8,80 9,97 10,47 11,82 13,70 15,70 17,50

De 120.000,01 a 
240.000,00

8,48 9,10 10,72 12,33 12,60 13,90 15,75 17,52

De 240.000,01 a 
360.000,00

9,03 9,58 11,11 12,64 12,90 14,20 15,95 17,55

De 360.000,01 a 
480.000,00

9,34 10,56 12,00 13,45 13,70 15,00 16,70 17,95

De 480.000,01 a 
600.000,00

10,06 11,04 12,40 13,53 14,03 15,30 16,95 18,15

De 600.000,01 a 
720.000,00

10,60 11,60 12,60 13,60 14,10 15,40 17,20 18,45



Embasamento Legal: LC 123/2006, art. 23, � 1º ao 6º
Resolução CGSN nº 10, de 28/07/2007:

Art 2º-A: A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional que emitir documento fiscal
com direito ao crédito de ICMS, consignará no campo destinado às informações
complementares ou, em sua falta, no corpo do documento, por qualquer meio
gráfico indelével, a expressão:

"PERMITE O APROVEITAMENTO DO CRÉDITO DE ICMS NO VAL OR DE R$...; 
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"PERMITE O APROVEITAMENTO DO CRÉDITO DE ICMS NO VAL OR DE R$...; 
CORRESPONDENTE À ALÍQUOTA DE ...%, NOS TERMOS DO AR T. 23 DA LC 123".

§ 1º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito a que se refere o caput, corresponderá:
I - ao percentual previsto nos Anexos I ou II da LC nº 123, de 2006 para a faixa de
receita bruta a que ela estiver sujeita no mês anterior ao da operação;

II - na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da ME ou EPP
optante pelo Simples Nacional, ao percentual de ICMS referente à menor alíquota
prevista nos Anexos I ou II da LC nº 123, de 2006;

§ 2º No caso de redução do ICMS concedida pelo Estado ou Distrito Federal, a alíquota
de que trata o § 1º será aquela considerando a respectiva redução.



Art 2º-B: Não se aplica o disposto no art. 2º-A quando:

I - a ME ou EPP estiver sujeita à tributação do ICMS no Simples
Nacional por valores fixos mensais;

II - a ME ou EPP não informar a alíquota de que trata o § 2º no
documento fiscal;
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III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal, que
abranja a faixa de receita bruta a que a ME ou EPP estiver sujeita
no mês da operação;

IV - a operação ou prestação for imune ao ICMS;

V - a ME ou EPP considerar, por opção, que a base de cálculo sobre a
qual serão calculados os valores devidos no Simples Nacional será
representada pela receita recebida no mês (ou seja, a ME ou EPP
que escolher o Regime de Caixa)



� A ME e a EPP poderão, opcionalmente, utilizar a receita bruta t otal

recebida no mês - regime de caixa -, em substituição à receita

bruta auferida - regime de competência - exclusivamente par a a

determinação da base de cálculo mensal

� A opção pela determinação da base de cálculo :
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� A opção pela determinação da base de cálculo :
I - deverá ser registrada quando da apuração dos valores devi dos
relativos ao mês de janeiro de cada ano-calendário;
II - será irretratável para todo o ano-calendário;
III - deverá ser formalizada a cada ano-calendário.

� Na hipótese de inicio de atividade, a opção pelo regime de cai xa
deverá ser feito quando da apuração dos valores devidos rela tivos
ao mês de opção pelo Simples Nacional.



� Nas prestações de serviços ou operações com mercadorias a
prazo, a parcela não vencida deverá obrigatoriamente integ rar
a base de cálculo dos tributos abrangidos pelo Simples
Nacional até o último mês do ano-calendário subseqüente
àquele em que tenha ocorrido a respectiva prestação de
serviço ou operação com mercadorias .
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� A receita auferida e ainda não recebida deverá integrar a bas e
de cálculo dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional, n a
hipótese de:

I - encerramento de atividade, no mês em que ocorrer o
evento;

II - retorno ao regime de competência, no último mês de
vigência do regime de caixa;

III - exclusão do Simples Nacional, no mês anterior ao dos
efeitos da exclusão.



� O optante pelo regime de caixa deverá manter registro dos
valores a receber, no modelo sugerido pelo CGSN, no qual
constarão, no mínimo, as seguintes informações, relativas a
cada prestação de serviço ou operação com mercadorias a
prazo:

I - número e data de emissão de cada documento fiscal;
II - valor da operação ou prestação ;
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II - valor da operação ou prestação ;
III - quantidade e valor de cada parcela, bem como a data
dos respectivos vencimentos;
IV - a data de recebimento e o valor recebido;
V - saldo a receber;
VI - créditos considerados não mais cobráveis.

� Na hipótese de haver mais de um documento fiscal referente a
uma mesma prestação de serviço ou operação com
mercadorias, estas deverão ser registradas conjuntamente .



� O mesmo registro caberá aos valores decorrentes das
prestações e operações realizadas por meio de cheques

I - quando emitidos para apresentação futura, mesmo
quando houver parcela à vista;
II - quando emitidos para quitação da venda total, na
ocorrência de cheques não honrados .
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ocorrência de cheques não honrados .
III - não liquidados no próprio mês.

� Fica dispensado o registro no modelo sugerido pelo CGSN em
relação às prestações e operações realizadas por meio de
administradoras de cartões, inclusive de crédito, desde qu e a
ME ou a EPP anexe ao respectivo registro os extratos emitidos
pelas administradoras relativos às vendas e aos créditos
respectivos.



� A ME ou EPP deverá apresentar à administração tributária,
quando solicitados, os documentos que comprovem a efetiva
cobrança dos créditos considerados não mais cobráveis;

� São considerados meios de cobrança: 
I - notificação extrajudicial; 
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I - notificação extrajudicial; 
II - protesto; 
III - cobrança judicial; 
IV - registro do débito em cadastro de proteção ao c rédito.  
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Anexo Único da Resolução CGSN nº 38, de 1º de setem bro de 2008 - Registro de valores a receber
Finalidade: Cumprimento dos requisitos previstos na  Resolução CGSN nº 38/2008 (Regime de Caixa)

NOME
EMPRESARIAL

CNPJ

Data da 
operaçã

o ou 
prestaçã

o 

Número
(s) 

do(s) 
docume
nto(s) 

fiscal(is
)  

Val
or 

tota
l 

Quanti
dade 

de 
parcel

as 

Nú
mer
o da 
parc
ela 

Valo
r da 
parc
ela 

Data 
do 

vencim
ento 

Data do 
recebim

ento 

Val
or 
pa
go 

Sald
o a 

rece
ber 

Valor 
considerad

o 
incobrável 

1

2

...

n



� A ME ou a EPP, no caso de recolhimento indevido ou em valor
maior que o devido, poderá requerer restituição.

� A ME ou EPP optante pelo Simples Nacional somente poderá
solicitar a restituição de tributos abrangidos pelo Simple s
Nacional diretamente ao respectivo ente federativo, obser vada
sua competência tributária .
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sua competência tributária .

� O processo de restituição deverá observar as normas
estabelecidas na legislação de cada ente federativo.

� O crédito a ser restituído poderá, a critério do ente federat ivo,
ser objeto de compensação com débitos com a Fazenda
Pública, desde que relativos tão-somente a valores e tribut os
não abrangidos pelo Simples Nacional , de acordo com a
legislação de cada ente.



� Não haverá compensação entre
créditos relativos a tributos abrangidos
pelo Simples Nacional, enquanto não
houver regulamentação específica por
parte do CGSN.
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parte do CGSN.



� Embasamento Legal: LC 123/2006, Art. 21, § 4º e 4ºA (alterado pela
LC 128/2008).

� A retenção na fonte de ISS das ME ou das EPP optantes pelo
Simples Nacional, somente será permitida se observado o dis posto
no art. 3º da Lei Complementar nº 116, de 2003.
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LC 116/2003:
Art. 3º O serviço considera-se prestado e o imposto devido no
local do estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento,

no local do domicílio do prestador, exceto nas hipóteses previstas
nos incisos I a XXII, quando o imposto será devido no local.

� A alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informa da no
documento fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previ sto nos
Anexos III, IV ou V para a faixa de receita bruta a que a ME ou a EPP
estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;



� Na hipótese de a ME ou EPP não informar a alíquota no
documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota correspondente ao
percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos
Anexos III, IV ou V;

� Na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no
mês de início de atividades da ME ou EPP deverá ser aplicada
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mês de início de atividades da ME ou EPP deverá ser aplicada
pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS
referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV ou V;

� Constatando-se que houve diferença entre a alíquota utiliz ada
e a efetivamente apurada, caberá à ME ou EPP prestadora dos
serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês
subseqüente ao do início de atividade em guia própria do
Município;



� Na hipótese de a ME ou EPP estar sujeita à tributação do ISS
no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a
retenção, salvo quando o ISS for devido a outro município;

��������	
���

�
������������)�����������



� O art. 10 da LC 128/2008 altera o § 3º do artigo 968
do Código Civil, criando a possibilidade do
empresário individual se transformar em sociedade
diretamente;

� Alteração do vencimento dos tributos no Simples
Nacional : a partir do período de apuração
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Nacional : a partir do período de apuração
março/2009, o vencimento passa a ser dia 20 do mês
subsequente;

� Prorrogação excepcional do prazo para entrega da
DASN-2009 para 04/05/2009 (Resolução CGSN nº
55/2009);

� Empresas optantes pelo SN deverão entregar DOT
ref. ano calendário 2008 até 29/05/2009.
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